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ANEXO I 
QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
1 – Os ITENS 2, 3 e 4 são destinados a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP).
2 - Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
	ITEM
	CÓD GRP
	CÓD CATSER
	DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS)
	UN.
	ÁREA TOTAL*
(QTD)
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	51851
	21881
	Prestação de serviços de controle de pragas.
CONTROLE DE POMBOS E MORCEGOS
a) não poderão ser utilizados produtos que ferem, mutilem ou matem estes animais;
b) somente poderão ser utilizadas armadilhas mecânicas (para captura e soltura) ou do tipo passagem (one way) ou desalojantes, se necessário;
c) deverão ser instaladas barreiras físicas e vedação de acesso.
	m²
	140.000
	R$ 1,10
	R$ 154.000,00

	2
	51848
	20680
	Prestação de serviços de controle de pragas.
DESCUPINIZAÇÃO
	m2
	140.000
	R$ 0,18
	R$ 25.200,00

	3
	51849
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas. 
DESINSETIZAÇÃO, incluindo controle de aranhas, escorpiões e carrapatos
	m2
	140.000
	R$ 0,09
	R$ 12.600,00

	4
	51847
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas.
CONTROLE DE ROEDORES.
DESRATIZAÇÃO
	m2
	140.000
	R$ 0,09
	R$ 12.600,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 204.400,00


ANEXO II
 TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL 
Constitui objetivo deste Termo de Referência detalhar os serviços de controle de pragas e vetores, estabelecendo as condições técnicas, a justificativa da demanda, obrigações da contratada e contratante, bem como os prazos, locais de execução, forma de fornecimento, estimativa de despesas e demais informações necessárias para subsidiar a contratação dos serviços pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 As Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul serão responsáveis pela solicitação e acompanhamento dos serviços de controle de pragas e vetores, conforme suas necessidades específicas.
2.2 Cada unidade requisitante deverá informar a necessidade do serviço, indicar os locais a serem atendidos e acompanhar e monitorar a execução dos serviços de acordo com o cronograma acordado.
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle de pragas e vetores, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, produtos devidamente registrados nos órgãos competentes e equipamentos necessários, visando atender às necessidades da Administração Pública Municipal, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
3.2 Quantitativos estimados:
	LOTE
	ITEM
	CÓD GRP
	CÓD CATSER
	DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS)
	UN.
	ÁREA TOTAL*
(QTD)

	01
	1
	51849
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas. 
DESINSETIZAÇÃO, incluindo controle de aranhas, escorpiões e carrapatos
	m2
	140.000

	02
	2
	51848
	20680
	Prestação de serviços de controle de pragas.
DESCUPINIZAÇÃO
	m2
	140.000

	03
	3
	51847
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas.
CONTROLE DE ROEDORES.
DESRATIZAÇÃO
	m2
	140.000

	04
	4
	51851
	21881
	Prestação de serviços de controle de pragas.
CONTROLE DE POMBOS E MORCEGOS
a) não poderão ser utilizados produtos que ferem, mutilem ou matem estes animais;
b) somente poderão ser utilizadas armadilhas mecânicas (para captura e soltura) ou do tipo passagem (one way) ou desalojantes, se necessário;
c) deverão ser instaladas barreiras físicas e vedação de acesso.
	m²
	140.000


* As quantidades de cada item individualizadas por Secretarias requisitantes constam no  item 14 deste Termo de Referência.
* A área total, refere-se a metragem aproximada, podendo tal variar para mais ou para menos, representando apenas um indicativo aproximado.
3.3 Os serviços serão prestados exclusivamente em unidades, imóveis ou instalações pertencentes à Prefeitura Municipal, conforme estabelecido no item 14 deste Termo de Referência. Caso haja necessidade durante a vigência do contrato, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada em outras localidades da Prefeitura não especificadas inicialmente.
3.4 Em caso de divergência entre a descrição dos itens constantes neste Termo de Referência e aquelas do CATMAT/CATSER, prevalecerá a descrição aqui apresentada.
3.5 A contratação será realizada por meio de Ata de Registro de Preços.
3.6 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência do fornecedor, interesse da Administração Pública e comprovação da vantajosidade dos preços ofertados.
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 A presente contratação tem por objeto a seleção de empresa especializada na prestação de serviços continuados de controle de pragas e vetores nas dependências da Prefeitura. Tal medida é essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos, a conservação do patrimônio, bem como a manutenção de condições adequadas de higiene, salubridade e segurança para servidores e cidadãos.
Pragas urbanas e rurais, ao transitarem por redes de esgoto, áreas agrícolas, terrenos baldios e outros ambientes propícios ao desenvolvimento de microrganismos patogênicos, podem transportar esses agentes contaminantes e, ao entrarem em contato com alimentos e utensílios, representam risco significativo de contaminação e disseminação de doenças. 
Dessa forma, especialmente em locais de grande circulação de pessoas e manipulação de alimentos, recomenda-se a realização periódica do controle de pragas e vetores, com inspeções técnicas regulares para impedir sua instalação e reprodução. Recomenda-se, ainda, que as aplicações ocorram em períodos de menor circulação de pessoas (finais de semana, feriados ou fora do horário do expediente), a fim de reduzir a exposição aos produtos químicos e garantir maior eficácia do tratamento.
4.2 Planejamento da contratação
A presente demanda foi prevista no Plano Anual de Contratações (PCA) de 2025, estando registrada no Plano Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dados a seguir
· ID do item no PCA: 100
A contratação foi planejada com base no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela viabilidade da medida diante da necessidade de manutenção da salubridade dos ambientes públicos e da proteção da saúde coletiva.
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1 O presente Termo de Referência visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de controle de pragas e vetores nas dependências da Prefeitura, conforme condições e exigências descritas neste documento e em seus anexos.
5.2 A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma contínua ou eventual, conforme demanda, devendo atender a critérios de qualidade, eficiência, segurança e conformidade técnica.
5.3 Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, com a qualificação exigida para o desempenho das atividades contratadas, observando as normas de segurança do trabalho, ambientais e demais legislações pertinentes. 
5.4 A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários à plena execução dos serviços, garantindo prazos, padrões de desempenho e indicadores de qualidade definidos no contrato. Caberá ainda à contratada a supervisão, correção de falhas e manutenção da regularidade da prestação durante toda a vigência.
5.5 A contratada é responsável pela observância de todas as normas de segurança e meio ambiente do trabalho, federais, estaduais e municipais, bem como das disposições previstas em negociações coletivas.
5.6 A contratada deverá fornecer, sem ônus adicional, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários, em conformidade com a NR-6 da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.
5.7 Optou-se pela adoção do Sistema de Ata de Registro de Preços, por se tratar de procedimento que proporciona maior eficiência, economicidade, competitividade e redução de custos, além de permitir o atendimento conforme a necessidade durante a vigência da Ata.
5.8 A proposta deverá ser acompanhada de Licença de Operação, expedida pela FEPAM e do Alvará Sanitário, ambos em vigor e em nome da licitante.
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Das condições para a prestação dos serviços:
6.1.1 Previamente ao início da execução dos serviços, a licitante vencedora deverá encaminhar aos técnicos da Secretaria de Saúde (SESA), por meio do endereço eletrônico alimentos.vigilancia@santacruz.rs.gov.br, a documentação abaixo relacionada, para fins de análise técnica e manifestação formal quanto à sua conformidade:
· Memorial descritivo metodológico dos procedimentos do serviço de controle de pragas e vetores, contendo a descrição detalhada das espécies-alvo, metodologias de controle a serem adotadas, produtos e equipamentos a serem utilizados, medidas de segurança, datado e assinado pelo responsável legal da licitante e seu respectivo responsável técnico, com indicação do registro em conselho profissional competente. 
6.1.2 A Contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde no trabalho, em especial as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NRs), aplicáveis à atividade de controle de pragas e vetores.
6.1.2.1 Antes do início das atividades, a Contratada deverá apresentar ao Município, para análise e arquivamento, toda a documentação exigida pelo Departamento de Segurança do Trabalho (conforme item 18 deste Termo de Referência) incluindo:
a) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) atualizado;
b) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);
c) Fichas de registro dos empregados que executarão o serviço;
d) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissional e periódico dos trabalhadores;
e) Certificados de treinamento e reciclagem referentes às NRs aplicáveis (NR 6, NR 9, NR 35, entre outras);
f) Comprovante de entrega e uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI);
g) Declaração de que não pratica trabalho escravo e de que mantém condições sanitárias adequadas no local de trabalho.
6.1.3 A execução dos serviços somente será autorizada após a conferência e aprovação da documentação pelo setor competente de Segurança do Trabalho, a qual deverá ser encaminhada previamente, em formato digital, ao e-mail institucional seguranca.sesmt@santacruz.rs.gov.br, ou outro que venha a substituí-lo, conforme orientação do setor responsável. Somente após o recebimento do parecer favorável, emitido por meio de comunicação oficial, a Contratada estará autorizada a iniciar as atividades.
6.1.4 A Contratada será integralmente responsável pela adoção e manutenção de medidas preventivas necessárias à segurança e integridade física de seus empregados e de terceiros durante a execução dos serviços.
6.2 Do local de execução dos serviços:
6.2.1 Os serviços serão prestados nos locais e endereços constantes na planilha do item 14 deste Termo de Referência, em horário a ser agendado, direta e antecipadamente, com o responsável pela unidade/setor de cada Secretaria, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.
6.2.2 Devido à natureza do objeto, os serviços poderão ser executados nos finais de semana ou feriados, em datas e horários estipulados de forma a não prejudicar a rotina normal dos estabelecimentos/setores do município, e/ou em horários especiais nos locais de movimento e fácil acesso da população em geral.
6.3 Da forma de prestação dos serviços:
6.3.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após cada solicitação.
6.3.2 A contratada deverá adotar o conceito de CIP (CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS) com as seguintes etapas de desenvolvimento:
a) Inspeção: A inspeção visa detectar os pontos de infestação de pragas (focos ou criadouros), identificação das espécies presentes e conhecimento de sua biologia, hábitos e comportamento, bem como as causas de ocorrências;
b) Avaliação da infestação: A avaliação da infestação por pragas urbanas é realizada por meio da observação visual (gerando níveis de infestação baixo, médio ou alto) e/ou por armadilhamento (gerando índices numéricos de infestação, mais objetivos).
c) Controle mecânico: são as práticas de manejo ambiental capazes de impedir a procriação e o acesso de vetores e pragas urbanas ou o uso de métodos mecânicos que não envolvam o uso de substâncias químicas (praguicidas).
d) Controle químico: consiste no uso de substâncias químicas (praguicidas), registrados na ANVISA, aplicados de forma segura e direcionada ao controle das espécies-alvo.
6.4 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
6.4.1 Desinsetização
Os serviços de controle de pragas e vetores serão executados mediante solicitação da Secretaria requisitante, conforme necessidades identificadas.
O procedimento deverá integrar métodos de controle mecânico e, quando necessário, de controle químico, de forma complementar e segura.
No controle químico, deverá ser utilizado o sistema de aplicação mais adequado à espécie-alvo e ao ambiente, podendo envolver spray, gel, atomizador, aplicação localizada, ou, excepcionalmente, técnicas como fog (fumaça), sempre com produtos saneantes desinfestantes devidamente registrados na ANVISA. 
Será realizada uma vistoria mensal para acompanhamento da eficácia das ações e a prevenção de infestações.
6.4.2 Descupinização
Os serviços de controle de cupim serão executados mediante solicitação da Secretaria requisitante, conforme necessidades identificadas.
O controle deverá integrar métodos mecânicos e, quando necessário, químicos, podendo ser realizados por meio das seguintes técnicas: 
a) Sistema convencional: pulverização, pincelamento ou aplicação localizada de inseticidas líquidos ou em pó seco, devidamente registrados na ANVISA; 
b) Barreira química: aplicação de produto cupinicida para formação de barreira horizontal e/ou vertical, visando eliminar e impedir a proliferação da população de cupins;
c) Injeção em madeiras: aplicação sob pressão, com pistola dosadora, de produto cupinicida, diluído em solvente adequado ao material tratado.
Será realizada uma vistoria mensal para acompanhamento da eficácia das ações e a prevenção de infestações.
6.4.3 Desratização
Os serviços de controle de roedores serão executados mediante solicitação da Secretaria requisitante, conforme as necessidades identificadas.
O controle deverá ser realizado preferencialmente por meio de método químico, sendo as aplicações direcionadas exclusivamente a pontos críticos que constituam focos de infestação ou rotas de passagem dos roedores, de forma segura e controlada, utilizando produtos devidamente registrados nos órgãos competentes. Conjuntamente, deverão ser empregados métodos mecânicos de barreiras físicas (telas, vedações, grades, cortinas de ar e dispositivos similares) e práticas de manejo ambiental (remoção de abrigos, acondicionamento adequado de resíduos e eliminação de fontes de alimento), visando à prevenção do acesso e à redução da atratividade do ambiente para os roedores. 
Deverão ser utilizadas iscas peletizadas, parafinadas de pronto uso e/ou pó de contato, conforme o tipo de infestação e o ambiente tratado, sendo obrigatória a utilização de caixas porta-iscas em locais de circulação de pessoas, animais ou de depósito, preparo, manipulação e consumo de alimentos. Todos os produtos empregados deverão estar devidamente registrados na ANVISA.
Os porta-iscas deverão possuir trava de segurança, impedindo o acesso de crianças, idosos e pessoas não autorizadas, garantindo a segurança de todos os usuários das dependências.
Será realizada uma vistoria mensal, que poderá incluir a troca de iscas, para garantir o monitoramento contínuo e a prevenção de infestação de roedores.
6.4.4 Controle de pombos e/ou morcegos
Os serviços de controle de pombos e morcegos serão executados mediante solicitação da Secretaria requisitante, conforme necessidades identificadas.
O controle deverá ser realizado exclusivamente por métodos mecânicos e de manejo ambiental, vedado o uso de substâncias químicas ou qualquer prática que cause maus-tratos, em conformidade com a legislação ambiental e de proteção à fauna. As técnicas de manejo poderão incluir, de acordo com a necessidade:
a) Instalação de barreiras físicas (telas, redes, grades, espículas, fios tensores ou similares) que impeçam a permanência e o acesso de aves e morcegos;
b) Vedações em frestas, aberturas e outros pontos de acesso identificados durante a inspeção;
c) Ações de higienização e descarte adequado de resíduos (fezes, ninhos e materiais contaminados), respeitando as normas sanitárias e ambientais.
O descarte dos resíduos deverá ser realizado em conformidade com a legislação vigente, utilizando EPIs adequados e obedecendo às orientações de saúde e segurança ocupacional.
Será realizada uma vistoria mensal para acompanhamento da eficácia das ações e a prevenção de infestações.
6.4.5 A contratada deverá afixar cartazes informando a realização dos serviços, com a data de aplicação, nome e grupo do produto químico, telefone do Centro de Informação Toxicológica e números das licenças sanitárias e ambientais. A fixação poderá ser realizada diretamente pela contratada ou, quando previamente acordado, por servidor designado da Secretaria responsável pelo local, mediante envio antecipado do material pela contratada. 
6.4.6 Concluída a prestação dos serviços, as áreas deverão ser entregues limpas, higienizadas e desimpedidas de quaisquer entulhos, equipamentos e/ou resto de materiais, sem ônus para a Administração.
6.4.7 Os serviços deverão obedecer às normas, especificações técnicas e rotinas descritas neste Termo de Referência, às recomendações e manuais dos fabricantes, aos preceitos das normas técnicas da ABNT, bem como à legislação vigente e às diretrizes dos órgãos reguladores competentes.
6.4.8 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar, em perfeito estado de conservação e funcionamento, todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário.
6.4.9 Os produtos utilizados nas aplicações deverão atender às seguintes condições:
a) Ser adequados ao local/serviço e à espécie-praga alvo;
b) Não causar manchas em superfícies;
c) Tornar-se inodoros em até 90 (noventa) minutos após a aplicação;
d) Não causar danos a mobiliários, equipamentos, instalações;
e) Estar devidamente registrados e autorizados pela ANVISA, sendo aplicados por profissional habilitado;
f) Não conter a substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA na RDC nº 206, de 23 de agosto de 2004. 
6.4.10 Toda e qualquer nota fiscal relativa à prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas somente terá validade perante a Administração se for emitida diretamente pela contratada, contendo todas as informações exigidas pela legislação vigente, incluindo identificação do serviço prestado, local, data, produtos utilizados e respectivos quantitativos. 
6.4.11 Os funcionários da empresa contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados e portando documento de identificação durante a realização dos serviços.
6.4.12 Para a prestação dos serviços, a contratada deverá:
6.4.12.1 Seguir as determinações contidas na RDC nº 622, de 09 de março de 2022, e na Portaria Estadual nº 506/2022, que dispõem sobre normas gerais na prestação de serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas.
6.4.12.2 Realizar o controle de vetores e pragas urbanas por meio de metodologia de Controle Integrado de Pragas (CIP).
6.4.12.3 No controle dos roedores, utilizar iscas raticidas em pontos estratégicos, garantindo que não haja contato das iscas com seres humanos, animais e alimentos.
6.4.13 Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar segurança e salubridade aos seres humanos, impedindo a exposição direta de profissionais e terceiros aos produtos aplicados.
6.4.14 Todos os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) referentes à diluição, manipulação, aplicação de produtos saneantes desinfestantes, utilização e manutenção de equipamentos, transporte, destinação final e demais procedimentos técnicos ou operacionais, devem estar descritos, disponíveis com os funcionários e conter informações sobre medidas a serem adotadas em caso de acidente, derrame de produtos, saúde, biossegurança e segurança do trabalhador, conforme o artigo 12 da RDC ANVISA/MS nº 622/2022.
6.4.15 Os veículos utilizados para transporte dos produtos saneantes desinfestantes e equipamentos deverão possuir compartimento isolado para os produtos, sendo de uso exclusivo para a atividade de controle de pragas e vetores, conforme Artigo 13º da RDC ANVISA/MS n° 622/2022.
6.4.16 A qualquer tempo, o Município poderá solicitar à contratada a apresentação de relação de marcas e fabricantes dos produtos utilizados, podendo requisitar a substituição de quaisquer itens por outros de mesma finalidade e considerados mais adequados do ponto de vista ambiental.
6.4.17 Todas as áreas deverão ser abrangidas, incluindo paredes, tetos, grades, rodapés, forros, telhados e demais locais estruturais e extensões internas e externas que apresentem risco ou incidência de pragas, conforme avaliação técnica da contratada, devidamente registrada em relatório a ser apresentado ao Município. 
6.4.18 Toda prestação de serviço realizada em desacordo com o estabelecido neste Termo de Referência será imediatamente notificada à contratada, que ficará obrigada a refazê-lo no prazo determinado pelo gestor do contrato, arcando integralmente com os custos decorrentes da substituição, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital.
6.4.19 A cada solicitação de serviços, a nota de empenho será enviada à contratada por meio eletrônico (e-mail), contendo a indicação dos serviços a serem realizados, o local de execução e o prazo para sua realização. Os valores correspondentes serão informados posteriormente, após vistoria e conferência do local pela contratante. 

6.4.20 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a contratada deverá manter atualizado o Certificado de Registro Cadastral – CRC, como condição para a prestação de serviços.
6.4.21 A contratada deverá, obrigatoriamente, executar a totalidade do serviço solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.
6.4.22 O simples recebimento dos serviços pelo Município não implicará sua aceitação definitiva. Caso os serviços sejam recusados, a contratada ficará obrigada a refazê-los, conforme as condições estabelecidas pelo gestor do contrato.
6.5 Da sustentabilidade
Deverão ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
6.5.1 Apresentar a relação e descrição dos produtos que serão utilizados na execução dos serviços;
6.5.2 Utilizar apenas saneantes domissanitários/desinfestantes devidamente registrados na ANVISA, conforme Lei nº 6.360, de 1976, Decreto nº 8.077, de 2013, Resolução RDC nº 622, de 9 de março de 2022;
6.5.3 Retornar as embalagens vazias ao estabelecimento operacional da contratada logo após o uso, para fins de inutilização e descarte adequado;
6.5.4 Garantir que o destino final das embalagens de produtos saneantes desinfestantes de uso restrito seja de responsabilidade da contratada, do distribuidor, do fabricante ou do importador, conforme a legislação aplicável;
6.5.5 Devolver as embalagens, no prazo máximo de 1 (um) ano a contar da data de compra, aos estabelecimentos onde foram adquiridas ou a postos/centrais de recebimento conveniados e devidamente licenciados pelo órgão estadual competente;
6.5.5.1 Caso a devolução não seja realizada dentro do prazo, a responsabilidade pelo destino final das embalagens passa a ser da contratada, que deverá manter os comprovantes da destinação correta para fins de fiscalização e comprovação legal;
6.5.7 Exigir do estabelecimento receptor documento comprobatório de recebimento das embalagens devolvidas;
6.5.8 Submeter as embalagens laváveis dos produtos saneantes desinfestantes à tríplice lavagem antes da devolução, aproveitando a água de lavagem no preparo da calda ou, quando não for possível, inativando-a conforme as instruções da rotulagem, orientação técnica do fabricante ou do órgão competente;
6.5.9 As embalagens de produtos não solúveis em água não deverão passar por tríplice lavagem, devendo a contratada observar as orientações do fabricante e a legislação vigente.
6.6 Requisitos da contratada
A empresa contratada deverá atender às exigências legais e técnicas previstas neste Termo de Referência, comprovando-as na fase de habilitação e mantendo-as válidas durante toda a vigência contratual, sob pensa de rescisão do contrato e aplicação das sanções cabíveis.
6.6.1 Qualificação técnica
6.6.1.1 Prova de registro ou inscrição da empresa licitante, acompanhada de prova de regularidade, em um dos Conselho Regionais competentes: CRBio (Conselho Regional de Biologia), CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CRF (Conselho Regional de Farmácia), CRMV ( Conselho Regional de Medicina Veterinária)  ou CRQ (Conselho Regional de Química) , conforme a natureza dos serviços a serem executados.
a) Em se tratando de empresa não registrada em Conselho do Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser apresentada a documentação do estado de origem, ficando a licitante obrigada a apresentar, por ocasião do Termo do Início ou de outro documento equivalente, o visto do Conselho Regional competente.
6.6.1.2 Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto da licitação, por meio de declaração da empresa, na qual deverão constar, no mínimo, o(s) nome(s) do profissional(is) e o(s) respectivo(s) número(s) de registro(s) no Conselho Regional competente (CRBio (Conselho Regional de Biologia), CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia), CRF (Conselho Regional de Farmácia), CRMV ( Conselho Regional de Medicina Veterinária)  ou CRQ (Conselho Regional de Química)
a) Prova de registro e de regularidade do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) perante o Conselho Regional;
b) Em se tratando de profissional não registrado no Conselho Regional do Estado do Rio Grande do Sul, deverá ser apresentada a documentação do estado de origem, ficando a licitante obrigada a apresentar, por ocasião do Termo de Início ou de outro documento equivalente, o visto do Conselho Regional competente;                                                                                    
c) Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da empresa licitante, na data da apresentação da habilitação e da proposta, mediante documentação comprobatória da situação, conforme uma das seguintes condições:
c.1) ser empregado, diretor ou sócio da empresa; ou
c.2) possuir contrato de prestação de serviços com a licitante; ou
c.3) apresentar declaração firmada pelo profissional indicado, expressando ciência e concordância com sua vinculação à futura contratação.
6.6.1.3 Comprovação da capacitação técnico-operacional da empresa licitante, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados ou visados pela entidade profissional competente (Conselho Regional, quando aplicável). 
a) Somente serão aceitos atestados ou certidões que contenham as seguintes informações: nome do contratado e contratante, identificação do tipo ou natureza dos serviços, a localização, o período de execução e a descrição dos serviços executados e suas quantidades.
b) Os atestados ou certidões solicitados deverão comprovar a execução de serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica equivalente ou superior as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, que correspondem à execução de serviços de controle de pragas e vetores (relativo ao item que a empresa tenha sido vencedora).
6.6.1.4 A empresa deverá estar devidamente licenciada junto às autoridades competentes, mediante apresentação de:
a) Licença de Operação – LO da FEPAM, compatível com a presente contratação de serviços, dentro do seu período de validade (em conformidade com a Resolução – RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009) não sendo aceito o simples protocolo; 
b) Licença ou Alvará Sanitário emitido pela Autoridade Sanitária do Município sede da empresa, dentro do seu período de validade, autorizando a prestação de serviços de controle de pragas e vetores;
c) Cadastro e Certidão de Regularidade expedidos pelo IBAMA, em nome da empresa, dentro de seu período de validade.
6.7 Garantia
6.7.1 Serão realizadas, no máximo, 02 (duas) aplicações regulares durante a vigência do contrato. O prazo da garantia de cada aplicação será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua execução, condicionado à aprovação pela fiscalização designada, mas limitado à vigência do contrato. Ou seja, reaplicações necessárias após o térmico do contrato não serão cobertas.
6.7.1.1 A garantia de 180 (cento e oitenta) dias, referente a cada aplicação, será válida durante o período de vigência do contrato. Durante esse período, a contratada deverá realizar, sem custo adicional, todas as reaplicações corretivas necessárias para eliminar eventuais reaparições de pragas nas áreas tratadas, sempre que a necessidade for identificada em vistoria técnica realizada pela contratada ou mediante solicitação da fiscalização. 
6.7.2 As vistorias técnicas para acompanhamento da eficácia das aplicações serão realizadas mensalmente pela própria contratada, sem custos adicionais, devendo ser registradas em relatório, seguindo o modelo do Anexo IV do Edital.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO
7.1. Não será permitida a subcontratação, total ou parcial, para a execução do objeto desta licitação.
7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame.
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1 Das condições de execução dos serviços
8.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1.1 O início da execução do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da nota de empenho emitida pela Secretaria Municipal requisitante, no(s) local(is) indicado(s), mediante agendamento prévio, com todos os custos por conta da contratada.
a) Antes do início da prestação dos serviços, a contratada deverá verificar as dimensões reais dos locais onde os serviços serão executados.
b) Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data estipulada, a contratada deverá comunicar o contratante com pelo menos 2 (dois) dias consecutivos de antecedência, exceto em situações de caso fortuito ou força maior, para análise de eventual prorrogação de prazo.
c) Se necessário, a Secretaria poderá agendar a prestação dos serviços em dias e horários diferenciados, considerando a particularidade de cada local.
8.1.1.2 A cada solicitação de prestação de serviços, a nota de empenho será enviada à contratada por meio eletrônico (e-mail), contendo a indicação dos serviços a serem realizados, local de execução e o prazo para sua realização. Os valores correspondentes serão informados posteriormente, após vistoria e conferência pela contratante
8.1.1.3 A contratada deverá prestar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência.
8.1.1.4 Os serviços deverão ser prestados livres de quaisquer despesas adicionais, incluindo materiais, equipamentos, acessórios, frete, carga, descarga, deslocamento, mão de obra e demais custos necessários à completa execução dos serviços.
8.1.1.5 Antes do início da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato da Secretaria requisitante, dentro do prazo estipulado, mediante notificação por escrito, a seguinte documentação:
a) Relação com o nome e número da carteira de identidade dos funcionários que participarão dos serviços;
a.1) Em caso de substituições, a contratada deverá comunicar o contratante com antecedência, por escrito;
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1 A fiscalização do cumprimento da Ata de Registro de Preços será realizada por dois níveis de fiscalização e será exercida pelos servidores responsáveis indicados formalmente pela Secretaria demandante:
· Gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento geral, recebimento provisório e definitivo dos serviços, registro de ocorrências e comunicação com a contratada.
· Fiscal do contrato, designados para cada local de aplicação, responsáveis por acompanhar as execuções, verificar as condições do local, comunicações com a contratada e reportar quaisquer ocorrências ao gestor do contrato.
9.1.1 A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida pelo servidor responsável pela emissão da nota de empenho, ou outro indicado pela Secretaria demandante.
9.2 No recebimento provisório, os gestores do contrato avaliarão a execução dos serviços com base nos relatórios enviados pelos servidores responsáveis por cada local de aplicação, os fiscais do contrato, bem como realizarão vistorias pontuais quando necessário, registrando eventuais correções. O gestor do contrato receberá os relatórios dos fiscais para acompanhamento geral e registro do cumprimento do contrato.
9.3 O recebimento definitivo dos serviços será realizado pelo gestor do contrato, após verificação da conformidade e qualidade junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes e entrega do Boletim de Medição. O modelo para o Boletim de Medição encontra-se no  item 16 deste Termo de Referência.
9.3.1 Caso sejam identificadas não conformidades nos serviços prestados, a contratada deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.4 A critério do Município, poderá ser exigida, antes da realização dos serviços, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(is) de compra dos produtos ou insumos utilizados na prestação dos serviços, para comprovação da aquisição junto a distribuidores oficiais.
9.5 Qualquer irregularidade constatada após a conclusão dos serviços será de responsabilidade da contratada, cabendo a ela reparar os danos decorrentes da execução dos serviços, quando aplicável.
9.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências da inexecução total ou parcial.
9.7 Todas as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
10.1 Obrigações da contratante
10.1.1 Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela contratada, sempre que necessário à execução dos serviços;
10.1.2 Verificar, no prazo estabelecido, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.2.1 Comunicar à contratada, por escrito, sobre quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, determinando que sejam substituídas, reparadas ou corrigidas;
10.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada por meio de servidor especialmente designado;
10.1.4 Os pagamentos serão efetuados após a liquidação da despesa de cada etapa, em parcelas mensais, no mês subsequente ao da competência, no prazo de até 30 dias a partir da data de apresentação da nota fiscal, sendo que a sua emissão se dará em conformidade com o Boletim de Medição dos serviços executados, cuja responsabilidade de elaboração cabe ao responsável técnico pela fiscalização da execução contratual designada pela Administração.
10.1.5 O contratante não responderá por compromissos assumidos pela contratada com terceiros, nem por danos causados a terceiros decorrentes de atos da contratada, seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2 Obrigações da contratada
10.2.1 A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus anexos e na proposta apresentada, assumindo integralmente os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, incluindo, mas não se limitando a:
10.2.1.1 Executar os serviços de forma pontual, dentro do prazo e nos locais solicitados, acompanhados da respectiva nota fiscal;
10.2.1.2 Manter atualizada toda a documentação necessária à execução do serviço, incluindo certificados, licenças, registros e habilitação técnica;
10.2.1.3 Ser integralmente responsável por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução do contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade;
10.2.1.4 Executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, em conformidade com o Termo de Referência e legislação aplicável;
10.2.1.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Município e atender prontamente às reclamações e orientações;
10.2.1.6 Utilizar profissionais legalmente habilitados e idôneos, fornecendo uniformes e EPIs conforme normas vigentes e fiscalizando seu uso;
10.2.1.7 Realizar os serviços de controle de vetores e pragas urbanas internamente (paredes, rodapés, cantos, forros, telhados etc.) e externamente (paredes, cantos, gramas, redes sanitárias e de águas pluviais, caixas de passagem e gordura, caixas de passagem elétrica), visando controle, extermínio e prevenção de reinfestação;
10.2.1.8 Racionalizar o uso de substâncias químicas, substituindo-as por alternativas menos tóxicas sempre que possível, e providenciar a destinação final ambientalmente adequada de embalagens e resíduos;
10.2.1.9 Fornecer produtos, equipamentos, ferramentas, instrumentos e EPIs de qualidade, identificando-os para evitar confusão com materiais do Município;
10.2.1.10 Apresentar a lista de produtos e informações técnicas, Ordem de Serviço e outros documentos técnicos com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes da execução, incluindo detalhes sobre produtos, princípios ativos, doses, EPIs, horários e responsáveis técnicos;
10.2.1.11 Emitir o relatório de execução dos serviços dentro de 2 (dois) dias após a conclusão, contendo as seguintes informações: nome e endereço do local, praga alvo, data de execução, grupo químico e concentração do produto, orientações, responsável técnico (com número do registro profissional), equipe executora do serviço (nome e documento), telefone do Centro de Informação Toxicológica, identificação da contratada (razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço, telefone, validade das licenças sanitária e ambiental), área tratada (com identificação do local e respectiva metragem), Secretaria solicitante, servidor responsável pelo local (nome e matrícula), Tipo de serviço (vistoria e/ou aplicação), data da solicitação, número do empenho, quantitativo empenhado, preço unitário, preço total, relatório fotográfico (fotos devem conter coordenadas geográficas, data e hora); O modelo para o relatório encontra-se no item 15 deste Termo de Referência.
10.2.1.12 Adotar procedimentos de diluição, manipulação, aplicação e manutenção de produtos saneantes, equipamentos e instrumentos conforme Procedimentos Operacionais Padronizados (POP), incluindo instruções para acidentes, derrames, biossegurança e saúde do trabalhador, em conformidade com a legislação vigente (Art. 12º da RDC ANVISA/MS nº 622/2022);
10.2.1.13 Cumprir todas as exigências legais relativas à execução do contrato, incluindo normas de segurança, saúde, meio ambiente, responsabilidade civil e obrigações trabalhistas;
10.2.1.14 Refazer, corrigir ou indenizar serviços não conformes ou recusados pelo Município, conforme prazo estipulado neste Termo de Referência;
10.2.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.2.1.16 Informar imediatamente à Secretaria requisitante qualquer alteração de endereço, telefone, e-mail ou dados cadastrais da contratada.
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
11.1 O(s) Núcleo(s) de Apoio Administrativo da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) dos serviços deverá(ão) apresentar à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, por ocasião da entrega da documentação referente à medição dos serviços, uma cópia do documento de designação formal do GESTOR e do FISCAL, do Termo de Início dos Serviços e demais documentos pertinentes.
11.2 O levantamento da quantidade de serviços prestados (em metros quadrados) será realizado com base nos relatórios efetuados pelo fiscal designado pela Secretaria requisitante ( modelo  do item 17 deste Termo de Referência), sendo o Boletim de Medição elaborado e encaminhado pelo gestor do contrato após a verificação e aceite dos serviços prestados.
11.3 O Boletim de Medição dos Serviços Executados é o documento comprobatório da prestação efetiva do serviço, necessário para o procedimento contábil de liquidação da despesa pública, devendo conter o timbre da Administração Municipal, com o brasão e identificação do órgão em letras legíveis, assinado pelo responsável da fiscalização da prestação de serviço e
pelo titular da unidade administrativa onde atua este gestor, demonstrando os avanços físicos e financeiros.
11.4 O gestor do contrato realizará a medição dos serviços com base nos relatórios de execução apresentados pela contratada (modelo do item 15 deste Termo de Referência) e no relatório elaborado pelo fiscal do contrato (modelo do item 17 deste Termo de Referência), os quais deverão conter as informações necessárias para a execução dos serviços, constituindo condição obrigatória para o pagamento.
11.5 A medição dos serviços deverá ser consolidada pelo gestor do contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao da execução, por meio do Boletim de Medição dos Serviços Executados (modelo do item 16 deste Termo de Referência),observadas obrigatoriamente as especificações deste Termo de Referência.
11.6 O pagamento será efetuado à vista, mensalmente, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, conforme levantamento da quantidade de serviços prestados no mês anterior.
11.7 O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço (máximo de 2 aplicações por unidade), considerando a área efetivamente tratada, mediante apresentação da respectiva nota fiscal,  após o ateste realizado pelo gestor do contrato.
11.8 O pagamento será proporcional à metragem efetivamente tratada, conforme áreas indicadas no Anexo I do ETP e no item 14 deste Termo de Referência, de acordo com os relatórios de execução apresentados pela contratada e atestados pelo gestor do contrato.
11.9 Os pagamentos serão liberados somente após a entrega do Boletim de Medição dos Serviços Executados e da sua aprovação pelo(s) servidor(es) designado(s) formalmente pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s).
11.10 A contratada deverá emitir documento fiscal eletrônico em conformidade com a legislação tributária vigente, sob pena de devolução para correção do faturamento.
11.11 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será suspenso até a regularização pela contratada, retomando-se a contagem do prazo de pagamento após o saneamento, em conformidade com a ordem cronológica de pagamentos do contratante.
11.12 Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da contratada, sendo vedada a cobrança via boleto bancário.
11.13 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
11.14 Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.14.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.14.2 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.14.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.14.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.14.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.15 Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregue(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.16 Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1 Da modalidade de contratação 
12.1.1 A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termo do Art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), visando à formalização de Ata de Registro de Preços, para futuras contratações, conforme demanda.
12.2 Do critério de julgamento
12.2.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por lote, conforme Art. 33, inciso I, da Lei 14.133/2021).
12.2.2 Será facultada a participação do licitante em um ou mais lotes, desde que apresente proposta completa para todos os itens que compõem o lote em que pretende competir.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 Os recursos orçamentários para fazer frente as despesas do presente processo serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.
14 - PLANILHA DE ÁREAS CONSTRUÍDAS DOS ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO SERVIÇO CONTRATADO
	Secretaria
	Unidade
	Contato
	Logradouro
	Bairro
	Sede/Interior
	Área Total Construída* (m²)
	Coordenadas

	
	
	
	
	
	
	
	X (coord. plana UTM)
	Y (coord. plana UTM)

	GPM
	Palacinho
	3120-4660
	Praça da Bandeira, s/n
	Centro
	Sede
	990
	361.812,9
	6.712.076,2

	GPM
	Junta de Serviço Militar
	3120-4078
	Rua Galvão Costa, 755 – Pq. da Oktoberfest (próximo às quadras de basquete)
	Centro
	Sede
	40
	361.395,6
	6.712.583,6

	PGM
	PROCON
	3120-4650
	Rua Júlio de Castilhos, 733
	Centro
	Sede
	406
	361.467,4
	6.711.695,2

	PGM
	Procuradoria
	3120-4650
	Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1551
	Centro
	Sede
	1192
	361.465,5
	6.712.771,6

	SEAGRI
	Feira Rural Central
	3120-4056
	Travessa Vereador Walter Kern, 70
	Centro
	Sede
	600
	361.349,8
	6.711.406,1

	SEAGRI
	Feira Rural da Oktoberfest
	3120-4057
	Rua João Pessoa, 461
	Centro
	Sede
	227
	361.633,8
	6.712.706,8

	SEAGRI
	Feira Rural Independência
	3120-4058
	Avenida Independência, esquina Rua São José
	Avenida
	Sede
	68
	360.604,8
	6.713.256,6

	SEAGRI
	Feira Rural Arroio Grande
	3120-4059
	Rua Pereira da Cunha, 360
	Ana Nery
	Sede
	154
	362.192,0
	6.709.426,6

	SEAGRI
	Feira Rural Senai
	3120-4060
	Rua Gaspar Bartholomay, 577
	Senai
	Sede
	109
	360.612,3
	6.710.806,7

	SEAGRI
	Feira Rural Esmeralda
	3120-4061
	Rua Barreto, 197
	Esmeralda
	Sede
	109
	363.165,2
	6.706.881,2

	SEAGRI
	Feira Rural Linha Santa Cruz
	3120-4062
	Avenida Prefeito Orlando Oscar Bauhmardt, 1432, junto á Subprefeitura
	Linha Santa Cruz
	Sede
	270
	364.035,4
	6.716.017,0

	SEAGRI
	Feira Orgânica Santo Inácio
	3120-4063
	Rua Conselheiro Trockel, 365 - Praça Hainsi Gralow
	Verena
	Sede
	54
	361.965,5
	6.713.385,8

	SEAGRI
	Feira Rural do Bonfim
	3120-4064
	. Rua Venezuela, Praça Clari Wildgen
	Bonfim
	Sede
	40
	362.730,1
	6.709.987,8

	SEAGRI
	Feira Rural Monte Alverne
	3120-4065
	Rua Pedro Eglert, 1075, junto a Comunidade Evangélica
	Monte Alverne
	Interior
	60
	370.692,6
	6.728.815,0

	SEAGRI
	Feira Rural Alto Paredão
	3120-4066
	Junto a ESF Alto Paredão  (em Pirâmides)
	Alto Paredão
	Interior
	27
	363.349,2
	6.746.445,1

	SEAGRI 
	Sede da Secretaria de Agricultura 
	3120-4055
	Rua Tenente Coronel Brito, 176
	Centro
	Sede
	450
	361.814,6
	6.712.233,7

	SEAGRI 
	Granja Municipal 
	3120-4067
	Av. Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, 4016
	Linha Santa Cruz 
	Interior
	1089
	364.340,5
	6.718.323,4

	SECULT
	Biblioteca Pública Municipal
	3120-4057
	Rua Marechal Floriano, 19
	Centro
	Sede
	350
	361.862,0
	6.712.335,7

	SECULT
	Espaço Multicultural – Coworking
	3120-4057
	Rua Tiradentes, 15
	Centro
	Sede
	200
	361.846,2
	6.712.324,7

	SECULT
	Mercado público Municipal
	3120-4057
	Rua Tiradentes, 68
	Centro
	Sede
	1500
	361.803,9
	6.712.329,4

	SECULT
	Prédio Antigo Fórum
	3120-4057
	Rua Ten. Cel. Brito, 333
	Centro
	Sede
	470
	361.718,1
	6.712.015,9

	SECULT
	Centro de Cultura – Antiga Estação Férrea
	3120-4057
	Rua Ernesto Alves, 817
	Centro
	Sede
	400
	361.398,3
	6.711.526,4

	SECULT
	Espaço das Oficinas Culturais
	3120-4057
	Rua Fernando Abott, 533
	Centro
	Sede
	150
	361.672,4
	6.711.394,5

	SEDESI
	SEDE
	3120-4054 
	Rua Oscar Jost, 1.576
	Centro
	Sede
	769
	361.402,1
	6.712.685,8

	SEDESI
	Abrigo Masculino
	99683-7229
	Rua Fernando Abott, 1.558
	Senai
	Sede
	120
	360.648,6
	6.711.331,8

	SEDESI
	Abrigo Feminino
	99676-3588
	Rua Venâncio Aires, 1.460
	Centro
	Sede
	100
	361.635,4
	6.710.853,8

	SEDESI
	Albergue Municipal
	3120-4062
	Rua São José, 2.381
	Senai
	Sede
	384
	360.572,1
	6.710.442,5

	SEDESI
	CRAS Beatriz
	3120-4065
	Rua David Severo Mânica, 369
	Santa Vitória
	Sede
	1046
	360.168,9
	6.707.622,5

	SEDESI
	CRAS Integrar
	3120-4066
	Rua Padre Luiz Muller, 490
	Bom Jesus
	Sede
	1354
	360.276,7
	6.710.195,7

	SEDESI
	Cozinha Comunitária Santa Vitória
	3120-4054 
	Rua Abrelino Pedroso, 301
	Santa Vitória
	Sede
	269
	360.412,5
	6.707.906,0

	SEDESI
	Cozinha Comunitária Margarida
	3120-4054 
	Rua Adalberto Holtz, 866
	Margarida
	Sede
	200
	362.858,1
	6.710.941,0

	SEDESI
	Centro de Atendimento ao Autismo
	3120-4063
	Rua João Pessoa, 1.037
	Universitário
	Sede
	342
	361.370,5
	6.713.210,7

	SEDESI
	SCFV Beckenkamp
	3120-4054 
	Rua São Felipe, 199
	Santa Vitória
	Sede
	290
	359.596,8
	6.707.237,8

	SEDESI
	SCFV Aliança
	3121-4054 
	Rua João Gomes Cardozo, 222
	Aliança
	Sede
	293
	364.396,3
	6.708.311,7

	SEDESI
	SCFV Esmeralda
	3122-4054 
	Rua Canguçu, 109
	Esmeralda
	Sede
	135
	363.004,5
	6.707.038,8

	SEDESI
	SCFV Progresso
	3123-4054 
	Rua Dep. Euclides Kliemann, 5.366
	Progresso
	Sede
	470
	363.111,7
	6.705.453,8

	SEDESI
	SCFV Renascença
	3124-4054 
	Rua Oscar Hugo Martim, 1.149
	Renascença
	Sede
	250
	361.220,4
	6.715.364,8

	SEDESI
	SCFV Santuário
	3125-4054 
	Rua Cleber Natalino dos Santos, 100
	Santuário
	Sede
	338
	360.192,6
	6.709.287,5

	SEDESI
	SCFV Santuário II
	3126-4054 
	Rua Cleber Natalino dos Santos, 84
	Santuário
	Sede
	100
	360.189,9
	6.709.298,1

	SEDESI
	SCFV Schulz
	3127-4054 
	Rua Schulz, 05
	Schulz
	Sede
	259
	360.472,2
	6.710.833,4

	SEDESI
	SCFV Viver Bem
	3128-4054 
	Rua Violeta, 105
	Viver Bem
	Sede
	222
	360.671,5
	6.707.446,8

	SEDESI
	Centro Social Urbano
	3129-4054 
	Rua Dona Carlota, 1.014
	Faxinal
	Sede
	634
	361.212,4
	6.708.929,7

	SEDESI
	Centro Integrado de Assistência Social
	3120-4060
	Rua Marechal Floriano, 1.492
	Centro
	Sede
	334
	361.998,1
	6.710.876,2

	SEDESI
	Casa de Passagem da Mulher
	3120-4054 
	Rua Dep. Euclides Kliemann, 437
	Ana Nery
	Sede
	360
	361.854,8
	6.710.040,3

	SEDESI
	Conselho Tutelar
	3120-4059
	Rua Carlos Trein Filho, 709
	Goiás
	Sede
	120
	361.099,9
	6.711.982,8

	SEDESI
	Banco de Alimentos
	3120-4054 
	Rua Prof Henrique Carlos Eisenbruch, 260
	Renascença
	Sede
	1100
	359.894,3
	6.714.684,7

	SEE
	EMEI Beija-Flor
	3120-4475
	R. Paulo Sthal, 65
	Várzea
	Sede
	740
	359.815,9
	6.712.849,5

	SEE
	EMEI Mundo Mágico
	3719-1129
	R. Barreto, 145
	Esmeralda
	Sede
	588
	363.134,7
	6.706.912,6

	SEE
	EMEI Paraíso Infantil
	3120-4469
	R. Lisboa, 25
	Bom Jesus
	Sede
	1545
	360.257,1
	6.710.633,0

	SEE
	EMEI Pequeninos do Faxinal
	3715-4440
	Rua: Candelária, 410
	Ana Nery
	Sede
	903
	361.466,5
	6.709.291,1

	SEE
	EMEI Pingo de Gente
	3120-4473
	Rua: Dr. Ortenberg, 336
	Santo Inácio
	Sede
	1287
	362.055,5
	6.713.384,9

	SEE
	EMEI Raio de Sol
	3711-6303
	Rua: Lindolfo Grawunder, 281
	Belvedere
	Sede
	641
	363.862,1
	6.711.264,1

	SEE
	EMEI Vovô Albino
	3120-4440
	Rua: Prof. Alice Simões Pires, 620
	Santa Vitória
	Sede
	567
	360.910,9
	6.707.999,6

	SEE
	EMEI Criança Feliz
	3719-5968
	Rua: Visconde de Mauá, 17
	Bom Jesus
	Sede
	873
	359.710,3
	6.710.334,3

	SEE
	EMEI Gente Miúda
	3711-7253
	Rua: Dona Mirian, 40
	Bom Fim
	Sede
	996
	362.770,8
	6.709.818,3

	SEE
	EMEI Margarida-Aurora
	3711-6509
	Rua: Arlindo Kothe, 98
	Margarida-Aurora
	Sede
	704
	363.364,3
	6.710.922,5

	SEE
	EMEI Progresso
	3120-4440
	Av. Euclides Kliemann, 5337
	Progresso
	Sede
	1232
	363.032,8
	6.705.468,7

	SEE
	EMEI Monte Alverne
	3120-4465
	R. Dr. Pedro Eggler - Monte Alverne
	Monte Alverne
	Interior
	729
	370.757,6
	6.728.568,0

	SEE
	EMEI Linha Santa Cruz
	3719-5005
	Av. Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, s/nº
	Linha Santa Cruz
	Sede
	714
	363.992,0
	6.716.029,6

	SEE
	EMEI Vila Nova
	3120-4499
	Rua Helmuth Guilherme Jungblut, 108
	Vila Nova
	Sede
	622
	362.979,6
	6.707.840,0

	SEE
	EMEI Bem-me-Quer
	3717-3063
	Rua: Prof. Edgar Gewehr,80
	Universitário
	Sede
	1049
	360.111,1
	6.713.883,5

	SEE
	EMEI Castelo Infantil
	3715-3139
	Rua: Gastão Baumhardt, 60
	São João
	Sede
	698
	363.624,7
	6.708.217,6

	SEE
	EMEI Sonho de Criança
	3120-4440
	Rua: Julio O. Viana, 115
	Faxinal Menino Deus
	Sede
	985
	361.155,5
	6.708.396,7

	SEE
	EMEI Vovô Arlindo
	3120-4440
	Rua: Abrelino Pedroso, 351
	Santa Vitória
	Sede
	1229
	360.403,1
	6.707.848,0

	SEE
	EMEI Vovô Arno
	3719-1577
	Rua: Campinas, 352
	Esmeralda
	Sede
	741
	362.642,9
	6.706.577,1

	SEE
	EMEI João Alves
	3120-4440
	R. Prof. Wilson Kniphoff da Cruz, 700
	João Alves
	Sede
	921
	365.802,2
	6.711.016,2

	SEE
	EEI Pedreira
	3719-3381
	Rua da Pedreira, 1087
	Pedreira
	Sede
	550
	360.849,4
	6.709.678,8

	SEE
	EEI Mãe de Deus
	3120-4440
	BR 471 Km 53
	Santuário
	Sede
	1182
	359.570,0
	6.709.270,5

	SEE
	EEI Viver Bem
	3120-4440
	Rua Violeta, 145
	Dona Carlota
	Sede
	1232
	360.699,0
	6.707.455,0

	SEE
	EEI Sildo Paulo Goettert
	99682-4397
	Rua Itaqui, 370
	Castelo Branco
	Sede
	1232
	362.397,1
	6.708.499,1

	SEE
	EEI Renascer
	99962-7548
	Avenida Independência, 2824
	Renascença
	Sede
	449
	360.168,0
	6.714.460,4

	SEE
	EMEF Bom Jesus
	3715-1470
	Rua Amazonas,810
	Bom Jesus
	Sede
	2569
	360.153,0
	6.710.203,1

	SEE
	EMEF Dona Leopoldina
	99692-9180
	Estrada Lª. João Alves, 1050
	João Alves
	Sede
	1564
	365.474,1
	6.711.836,4

	SEE
	EMEF Dr. Guilherme A O Hildebrandt
	3719-3221
	Av. Euclides Kliemann, 531
	Progresso
	Sede
	2135
	363.006,1
	6.705.477,0

	SEE
	EMEF Duque de Caxias
	3713-2864
	Rua Espírito Santo, 121
	Ana Nery
	Sede
	2576
	361.572,1
	6.710.004,5

	SEE
	EMEF Frederico Assmann
	3120-4467
	Rua Lindolfo Grawunder, 335
	Belvedere
	Sede
	1618
	363.921,8
	6.711.278,0

	SEE
	EMEF Guido Herberts 
	99824-0378
	Rua Irmão Emílio,425
	Várzea
	Sede
	1689
	359.851,2
	6.712.847,8

	SEE
	EMEF Harmonia
	98600-8477
	Av. David Severo Mânica, 249
	Santa Vitória
	Sede
	2299
	360.177,4
	6.707.766,7

	SEE
	EMEF José Leopoldo Rauber
	3713-1712
	Rua Cons.Theodoro Albrecht, 565
	Rauber
	Sede
	1665
	361.950,6
	6.705.940,8

	SEE
	EMEF Leonel de Moura Brizola
	99929-2920
	Rua Beno Diefenbach, 450
	Santo Antônio
	Sede
	2625
	363.310,8
	6.708.222,7

	SEE
	EMEF Luiz Schroeder
	98945-2509
	Rua Dona Flora, 206
	Universitário
	Sede
	1892
	360.583,8
	6.713.547,5

	SEE
	EMEF Menino Deus
	3711-5951
	Rua Joana D'Arc, 19        
	Faxinal Menino Deus
	Sede
	3745
	361.173,0
	6.708.326,7

	SEE
	EMEF Normélio Egídio Boettcher
	3719-1094
	Travessa Triunfo, 150
	Castelo Branco
	Sede
	2192
	362.513,2
	6.707.734,0

	SEE
	EMEF Prof José Ferrugem
	3717-6316
	Rua Prof. José Ferrugem, 115
	Renascença
	Sede
	1481
	361.439,8
	6.715.565,4

	SEE
	EMEF Santuário
	3715-9456
	Rua Padre Landel de Moura, 400
	Santuário
	Sede
	2047
	360.154,7
	6.709.282,3

	SEE
	EMEF São Canísio
	99869-9992
	Rua Vitor F. Baumhardt, 2398
	Dona Carlota
	Sede
	1856
	359.841,2
	6.706.240,9

	SEE
	EMEF Willy Carlos Froehlich
	3120-4468
	Av. Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, 3811
	Linha Santa Cruz
	Sede
	1203
	364.614,3
	6.718.062,4

	SEE
	EMEF Felix Hoppe
	3120-4474
	Linha Nova
	Linha Nova
	Sede
	971
	367.856,3
	6.719.150,8

	SEE
	EMEF Vidal de Negreiros
	3120-4470
	Estrada Arroio do Couto
	Cerro Alegre Baixo
	Interior
	1991
	368.908,6
	6.703.314,5

	SEE
	EMEF Guilherme Simonis
	3120-4466
	Linha Boa Vista    
	Boa Vista
	Interior
	586
	361.834,0
	6.723.800,4

	SEE
	EMEF Imaculada Conceição
	3120-4460
	Linha Antão
	Linha Antão
	Interior
	400
	367.069,8
	6.726.366,4

	SEE
	EMEF Cardeal Leme
	3120-4461
	Linha São Martinho
	São Martinho
	Interior
	1872
	362.086,4
	6.735.209,4

	SEE
	EMEF D Pedro II
	3120-4462
	Alto São Martinho
	São Martinho
	Interior
	556
	361.614,1
	6.738.925,8

	SEE
	EMEF Rio Branco
	3120-4464
	Linha Saraiva
	Saraiva
	Interior
	855
	369.140,2
	6.736.741,2

	SEE
	EMEF Emanuel
	3120-4471
	São José da Reserva
	São José da Reserva
	Interior
	2587
	359.511,4
	6.698.672,2

	SEE
	EMEF Christiano J Smidt
	3120-4472
	Linha Rio Pardinho
	Rio Pardinho
	Interior
	2587
	355.522,7
	6.724.293,5

	SEE
	EMEF Felipe Becker
	3120-4463
	Linha Alto Paredão
	Alto Paredão
	Interior
	1919
	363.564,9
	6.746.429,4

	SEE
	CEMEJA
	3719-5573
	Rua Sete de Setembro, 220   
	Centro
	Sede
	704
	361.966,8
	6.712.136,3

	SEFAZ
	Arquivo SEFAZ - Casa 3
	3120-4200
	Av. Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, 4016 (junto a Granja Municipal) 
	Linha Santa Cruz
	Interior
	100
	363.973,4
	6.718.374,5

	SEFAZ
	Arquivo SEFAZ – Casa 4
	3120-4200
	Av. Prefeito Orlando Oscar Baumhardt, 4016 (junto a Granja Municipal) 
	Linha Santa Cruz
	Interior
	100
	363.948,7
	6.718.373,4

	SEFAZ
	Almoxarifado Central
	3120-4200
	Rua Pita Pinheiro, 210
	Ana Nery
	Sede
	1800
	361.665,3
	6.710.241,6

	SEHAB
	Administrativo e Operacional
	3120-4281
	Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1551 e  BR-471 - Km 26
	Centro e Santuário
	Sede e Operacional
	1360
	359.933,6
	6.709.537,3

	SEOI
	Sub-Prefeitura de Linha Santa Cruz. 
	3120-4074
	Avenida Prefeito Orlando Oscar Bauhmardt, 1432 
	 Linha Santa Cruz
	Sede
	468
	364.031,6
	6.716.036,7

	SEOI
	Sub-Prefeitura de Rio Pardinho
	3120-4075
	RSC 471 - Distrito de Rio Pardinho
	Rio Pardinho
	Interior
	1365
	355.923,0
	6.723.623,6

	SEOI
	Sub-Prefeitura de São José da Reserva
	3120-4076
	Reserva dos Kroth, 510
	São José da Reserva
	Interior
	75
	359.439,8
	6.698.677,2

	SEOI
	Subprefeitura de Monte Alverne 
	3120-4072
	Rua Dr. Pedro Eggler, 349
	Monte Alverne
	Interior
	361
	370.716,6
	6.728.538,3

	SEOI
	Subprefeitura de Alto Paredão 
	3690-1029
	 Linha Alto Paredão Geral, 14498
	Alto Paredão
	Interior
	400
	363.486,7
	6.746.443,3

	SEOI
	Subprefeitura de Boa Vista 
	3120-4073
	Rua Dom Alberto Etges, 17685
	Boa Vista
	Interior
	400
	362.104,0
	6.722.820,7

	SEOI
	Secretaria de Obras
	3120-4051
	BR 471, KM 126,5
	Santuário
	Sede
	9366
	359.975,1
	6.709.435,2

	SEPLAN
	Administrativo (Fazenda, Planejamento, Educação e Habitação)
	3120-4300
	Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1551
	Universitário
	Sede
	6554
	359.933,6
	6.709.537,3

	SESA
	Sede Administrativa e Farmácia Municipal
	3120-4900
	RUA ERNESTO ALVES, 1017
	Centro
	Sede
	1489
	361.416,3
	6.711.327,3

	SESA
	Central de Regulação e Vigilância Sanitária
	3120-4750
	RUA ERNESTO ALVES, 746
	Centro
	Sede
	796
	361.466,7
	6.711.596,1

	SESA
	ESF SENAI
	3120-4900
	RUA CASTRO ALVES, 907
	Senai
	Sede
	315
	360.710,1
	6.710.644,3

	SESA
	ESF Progresso
	3120-4727
	BR 471, KM 131,5
	Distrito Industrial
	Sede
	427
	363.071,0
	6.705.100,2

	SESA
	CAPS II e Depósito
	3120-4900
	RUA VENÂNCIO AIRES, 307
	Centro
	Sede
	747
	361.539,9
	6.712.042,4

	SESA
	Centro Referência Idoso, PICS e UMREST
	3120-4742
	RUA TENENTE CORONEL BRITO, 425
	Centro
	Sede
	321
	361.721,9
	6.711.923,6

	SESA
	UBS Clementina
	3120-4711
	RUA THOMAS FLORES, 970
	Centro
	Sede
	400
	362.239,2
	6.711.275,0

	SESA
	CAPS AD
	3713-3103
	RUA CAPITÃO FERNANDO TATSCH, 228
	Centro
	Sede
	500
	361.686,5
	6.711.047,0

	SESA
	ESF Doutor Pedro Eggler
	99793-8055
	RUA DR. PEDRO EGGLER, 600
	Dist. Monte Alverne
	Interior
	262
	370.684,2
	6.729.262,8

	SESA
	Central Odontológica
	3120-4996
	RUA ERNESTO ALVES, 1298
	Centro
	Sede
	329
	361.471,5
	6.711.039,2

	SESA
	ESF Pinheiral
	92001-3366
	RUA DA IGREJA, 2502
	Linha Pinheiral
	Interior
	227
	369.181,7
	6.714.395,3

	SESA
	Ambulatório de Diabetes
	3120-4745
	RUA CAPITÃO PEDRO WERLANG, 59
	Higienópolis
	Sede
	228
	362.234,7
	6.712.187,5

	SESA
	CEMAS
	3120-4709
	RUA THOMAS FLORES, 806
	Centro
	Sede
	350
	362.242,1
	6.711.435,2

	SESA
	CAPSIA
	92001-3365
	RUA PRESIDENTE RODRIGUES ALVES, 729
	Goiás
	Sede
	81
	360.989,8
	6.711.717,9

	SESA
	ESF Belvedere
	92001-3377
	RUA LINDOLFO GRAWUNDER, 204
	Belvedere
	Sede
	130
	363.778,4
	6.711.312,6

	SESA
	Farmácia Distrital Arroio Grande
	3120-4736
	AVENIDA DEP. EUCLYDES NICOLAU KLIEMANN, 553, Loja 02
	Arroio Grande
	Sede
	252
	361.923,1
	6.709.957,6

	SESA
	SAMU, PIM e BEM-ME-QUER
	3120-7404
	RUA FERNANDO ABOTT, 802
	Centro
	Sede
	323
	361.390,3
	6.711.348,7

	SESA
	Almoxarifado
	3120-4740
	RUA SÃO JOSÉ, 785
	Avenida
	Sede
	396
	360.534,6
	6.712.474,8

	SESA
	ESF Linha Monte Alverne
	3120-4993
	ERS 418 – KM 19,5
	Monte Alverne
	Interior
	300
	369.924,2
	6.727.401,0

	SESA
	ESF Bom Jesus
	3120-4980
	Rua Lisboa, 183
	Bom Jesus
	Sede
	250
	360.285,1
	6.710.492,9

	SESA
	UBS Farroupilha
	3120-4989
	Rua Jornalista Rony Forster, 123
	Schultz
	Sede
	149
	360.457,7
	6.711.179,8

	SESA
	UBS Avenida
	3120-4979
	Rua São José, 32
	Avenida
	Sede
	204
	360.591,8
	6.713.233,3

	SESA
	ESF Gaspar Bartholomay
	3120-4988
	Rua Gaspar Bartholomay, 1842
	Bom Jesus
	Sede
	220
	359.689,8
	6.710.329,4

	SESA
	CEMAI
	3120-4801
	Rua Vereador Walter Kern, 120
	Centro
	Sede
	856
	361.354,0
	6.711.488,6

	SESA
	ESF Faxinal
	3120-4982
	Rua Candelária, 450
	Faxinal Menino Deus
	Sede
	517
	361.429,3
	6.709.330,8

	SESA
	ESF Arroio Grande I
	3120-4912
	Rua Antônio Kipper, 300
	Arroio Grande
	Sede
	578
	363.123,7
	6.709.251,8

	SESA
	UBS Jacob Schmidt
	3120-4731
	Av. Barão do Arroio Grande, 946
	Arroio Grande
	Sede
	252
	363.480,2
	6.708.745,9

	SESA
	ESF Rauber Carlota
	3120-4987
	Rua Rosalvo Antônio de Borba, 755
	Rauber
	Sede
	82
	361.896,0
	6.705.737,9

	SESA
	ESF Rauber Carlota
	3120-4987
	Rua Rosalvo Antônio de Borba, 745
	Rauber
	Sede
	172
	361.895,6
	6.705.742,7

	SESA
	ESF Cohab Renascença
	3120-4977
	Rua Professor Edgar Gewehr, 60
	Independência
	Sede
	795
	360.158,1
	6.713.893,6

	SESA
	Hospitalzinho
	3505-1750
	Rua João Rabuske, 12
	Santa Vitória
	Sede
	1.430
	360.759,5
	6.708.065,1

	SESA
	ESF Esmeralda
	3120-4975
	Rua Carlos Swarowsky, 850
	Esmeralda
	Sede
	162
	363.137,5
	6.706.875,0

	SESA
	ESF Linha Santa Cruz
	3120-4986
	Rua Professor Albino Pedro Sehnem, 113
	Linha Santa Cruz
	Sede
	239
	363.944,6
	6.716.039,9

	SESP
	Secretaria Municipal de Serviços Públicos
	3120-4058
	Avenida Independência, 100
	Centro
	Sede
	235
	361.501,2
	6.712.225,3

	SESP
	Secretaria Municipal de Serviços Públicos
	3120-4059
	Rua Ernesto Alves, 128 (Depto. da Secretaria de Mobilidade Urbana)
	Centro
	Sede
	1013
	361.467,4
	6.712.211,7

	SESP
	Cemitério Municipal – Administração 
	99794-6742
	Avenida Independência, 1392 – Avenida 
	Universitário
	Sede
	1231
	360.758,4
	6.713.220,8

	SESP
	Setor da Iluminação Pública 
	3120-4059
	Rua Bruno Francisco Kliemann, 90
	Ana Nery
	Sede
	420
	362.025,0
	6.708.942,8

	SESP
	Praça Getúlio Vargas - banheiros 
	3120-4060
	Rua Ramiro Barcelos, 918
	Centro
	Sede
	124
	361.953,7
	6.711.668,5

	SESP
	Praça Simão Honorato Mac-Carthy a Campis - banheiro 
	3120-4061
	Avenida Gaspar Bartholomay, 350 
	Senai
	Sede
	45
	360.766,5
	6.710.793,0

	SESP
	Praça Clari Widdgen – banheiros 
	3120-4062
	Rua Venezuela, 886
	Bom Fim
	Sede
	39
	362.728,4
	6.709.995,8

	SESP
	Praça da Bandeira – banheiros 
	3120-4063
	Rua Marechal Floriano, 325
	Centro
	Sede
	62
	361.807,0
	6.712.124,7

	SESP
	Praça Presidente Costa e Silva – banheiros 
	3120-4064
	Rua Pereira da Cunha, 115
	Ana Nery
	Sede
	30
	362.180,9
	6.709.546,6

	SEST
	Departamento Operacional de Sinalização Viária
	3120-4052
	Rua Ernesto Alves, 128
	Centro
	Sede
	320
	361.471,6
	6.712.217,8

	SEST
	Centro Integrado de Segurança Pública
	3120-4052
	AV. Euclides Kliemann, 1515
	Arroio Grande
	Sede
	1995
	362.312,1
	6.709.152,1

	SEST
	Secretaria de Segurança e Trânsito
	3120-4052
	Parque da Oktober (prédio anexo ao pavilhão central)
	Centro
	Sede
	810
	361.431,8
	6.712.550,3


	15 – MODELO DE RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(ELABORADO PELA CONTRATADA –PARA USO DO FISCAL DO CONTRATO)

	Solicitante: Secretaria Municipal _______

	Identificação do Local (endereço e nome):

	

	Razão social da contratada:

	Nome fantasia:

	CNPJ:

	Endereço da contratada:

	Telefone:

	E-mail:

	Licença sanitária e prazo de validade:

	Licença ambiental e prazo de validade:

	Responsável Técnico:

	Registro Profissional:

	Equipe executora do serviço:

	

	Responsável pelo local (nome e matrícula):

	(    ) Vistoria + 1ª aplicação

	(    ) Vistoria mensal

	(    ) Reaplicação

	

	Praga-alvo:


	Produto utilizado (nome comercial, grupo químico, concentração, registro, lote e validade):


	Orientações de segurança:


	Telefone do CIT (Centro de Informação Toxicológica):

	Situação observada:


	Item
	Data da solicitação
	Data da execução
	Nº do empenho
	Unidade
	Quantitativo empenhado
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	
	
	
	m2
	
	R$
	R$

	2
	
	
	
	m2
	
	R$
	R$

	3
	
	
	
	m2
	
	R$
	R$

	4
	
	
	
	m2
	
	R$
	R$

	

	RELATÓRIO FOTOGRÁFICO (fotos devem conter coordenadas geográficas, data e hora)

	


Santa Cruz do Sul, ___ de _______________ de 202__.

                                       _______________________________________                                          

      Assinatura do responsável legal da conratada

________________________________

Assinatura do responsável técnico da contratada
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16 – MODELO BOLETIM DE MEDIÇÃO
	

	FISCALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	BOLETIM DE MEDIÇÃO Nº ………..
	Folha

	OBJETO: ……….
	01/01

	LOCAL: ……….

	MODALIDADE/Nº/ANO DA LICITAÇÃO: ……….

	EMPRESA CONTRATADA OU DETENTORA ARP: ……….

	DATA DO CONTRATO (OU ARP): ……….

	PERÍODO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTA MEDIÇÃO: __/__/202_ a __/__/202_

	               Nesta data, procedeu-se à avaliação dos serviços executados referentes ao objeto e local supracitados, conforme pactuação administrativa firmada entre o Município de Santa Cruz do Sul e a contratada. A avaliação foi realizada por meio da análise dos relatórios técnicos e documentações fornecidas pela contratada, em substituição à vistoria presencial.
O valor total a pagar no período indicado corresponde aos serviços discriminados abaixo, conforme comprovação documental apresentada:


	Item
	CÓD GRP
	CÓD CATSER
	Descrição dos itens
	Un.
	Totais Licitados
	Executado nesta medição
	Valor unitário
	Valor  Total
	
	
	
	
	

	1
	51849
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas. DESINSETIZAÇÃO, incluindo controle de aranhas, escorpiões e carrapatos
	m²
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	51848
	20680
	Prestação de serviços de controle de pragas. DESCUPINIZAÇÃO
	m²
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	51847
	3417
	Prestação de serviços de controle de pragas. CONTOLE DE ROEDORES.                           DESRATIZAÇÃO
	m²
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	51851
	21881
	Prestação de serviços de controle de pragas.
CONTROLE DE POMBOS E MORCEGOS
a) não poderão ser utilizados produtos que ferem, mutilem ou matem estes animais;
b) somente poderão ser utilizadas armadilhas mecânicas (para captura e soltura) ou do tipo passagem (one way) ou desalojantes, se necessário;
c) deverão ser instaladas barreiras físicas e vedação de acesso.
	m²
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total a liberar nesta medição (R$):
	 … 

	Somatório dos valores acumulados nas medições do contrato ou ARP (R$):
	 … 

	

	Santa Cruz do Sul, __ de __________ de 202__.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	_________________________________
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Gestor do contrato 
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Secretaria _____________________
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


17 – MODELO DE RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
(RESPONSÁVEL PELO LOCAL – FISCAL DO CONTRATO)
	Responsável pelo local (nome e matrícula):

	Identificação do local (endereço e nome): 

	Data do serviço:

	Nº do empenho:

	Equipe executora dos serviços da empresa contratada (nome e documento): 

	

	(    ) Vistoria + 1ª aplicação

	(    ) Vistoria mensal

	(    ) Reaplicação

	

	Serviço: (    ) Desinsetização   (    ) Descupinização   
             (    ) Desratização      (    ) Controle de pombos e morcegos


_____________________________________

Assinatura do fiscal
18- DOCUMENTOS SEGURANÇA DO TRABALHO
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. Município de Santa Cruz do Sul
Secretaria Municipal de Administração e Transparência
	Ficha ST28


SERVIÇOS TERCEIRIZADOS – ROL DE DOCUMENTOS
1. DADOS PROCESSO OBRA/SERVIÇO:
	Ordem de Serviço/Processo administrativo nº:

	Descrição obra:

	Previsão início da obra: 

	Notificação nº: 

	Fiscal da Obra:


2. IDENTIFICAÇÃO PRESTADORA DE SERVIÇOS
	Razão social:

	CNPJ Nº: 

	Endereço:

	Profissional responsável:


3. PROGRAMAS E CERTIFICAÇÃO DE TREINAMENTOS
	
	
	CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

	
	
	MEI – Declaração que não possui empregados autenticada.

	
	
	PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos. Válido até (02 anos): 

	
	
	PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Válido até: 

	
	
	Fichas de registro dos empregados que irão executar o trabalho (relacionar nomes).

	
	
	Atestados de Saúde Ocupacional¹ (ASO) admissionais e/ou periódicos.

	
	
	Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção individual).

	
	
	Certificado de treinamento NR 35¹ (frente/verso)(trabalhos com risco de queda de altura superior a 2m).

	
	
	Certificado de treinamento NR 33 (frente/verso) (trabalhos em espaços confinados).

	
	
	Certificado de treinamento NR 18 (frente/verso) (para trabalhos de construção civil em geral).

	
	
	Certificado de capacitação e reciclagem NR 10 (frente/verso). (trabalhos em instalações elétricas e que envolvam eletricidade).

	
	
	DECLARAÇÃO que não pratica trabalho escravo e disponibilizará condições sanitárias e de conforto no local de trabalho.


4. RECEBIMENTO
	Data recebimento documentos:

	MEMO resposta nº/data:

	Responsável recebimento no Setor de Compras:

	Profissional responsável recebimento docs:


OBSERVAÇÕES:
Documentação necessária para execução de serviços na PMSCS 

Considerando que o contratante é solidariamente responsável por todo acidente de trabalho, ocorrido em suas instalações, com trabalhadores de contratadas para a prestação de serviços de manutenção, reforma, limpeza, construção, reparos, etc; 

Considerando que regularmente a Prefeitura Municipal “contrata”, sem obrigatoriedade legal de processo licitatório, empresas para a execução dos trabalhos acima, e que neste caso não há o regramento contratual resguardando o Município e prevendo claramente as exigências da contratada em relação à legislação de saúde e segurança do trabalho; 

Considerando que cabe aos profissionais de segurança do trabalho do DESMT/PMSCS a fiscalização dos prestadores de serviço em relação a observância da legislação de saúde e segurança do trabalho; 

Buscando a proteção jurídica da Prefeitura Municipal quando da contratação de empresas para a prestação de serviços; 
RECOMENDA-SE: 
1. Quando do contato para solicitação de orçamento para execução de trabalhos de manutenção, reforma, limpeza, construção, reparos, etc., em prédios públicos municipais, seja informada à empresa que antes do início dos trabalhos, após aprovação do orçamento, será exigida a apresentação junto ao setor de segurança do trabalho de cópia dos seguintes documentos, conforme aplicável ao trabalho a ser executado:
a) CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.
b) MEI – A microempresa individual que não possuir empregados registrados deverá apresentar Declaração que não possui empregados autenticada.
c) PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos assinado por responsável.
d) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional assinado por responsável.
e) Fichas de registro dos empregados que executarão o trabalho.
f) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissionais e/ou periódicos dos empregados que executarão o trabalho relacionados aos riscos que estarão expostos. 
g) Comprovante de recebimento de EPI (equipamentos de proteção individual).
h) Certificado de curso, treinamento e reciclagem NR10 (trabalhos em instalações elétricas e que envolvam eletricidade).
i) Certificado de treinamento e reciclagem NR 18 (para trabalhos de construção civil em geral).
j) Certificado de treinamento e reciclagem NR 33 (para trabalhos em espaços confinados, p. ex., limpeza de caixas d’água).
k) Certificado de treinamento e reciclagem NR 35 (para trabalhos com risco de queda de altura superior a dois metros).
l) Declaração que não pratica trabalho escravo e disponibilizará condições sanitárias e de conforto no local de trabalho.
m) Indicação do profissional responsável pela obra.
2. Quando houver prestação de serviços técnicos especializados, para limpeza, lavagem e desinfecção de reservatórios e caixas d'água, solicitamos que, antes do início dos trabalhos, após aprovação do orçamento, à empresa apresente junto ao SESMT a cópia dos seguintes documentos, conforme aplicável ao trabalho a ser executado:
a) Alvará Sanitário válido emitido pela Vigilância Sanitária onde constará o nome de seu responsável técnico;
b) FISPQ - Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico dos produtos que serão utilizados;
c) PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos assinado por responsável.
d) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional assinado por responsável.
e) Ficha de Registro dos empregados que executarão o trabalho
f) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) admissional e/ou periódicos dos empregados que
executarão o trabalho.
g) Comprovante de recebimento de EPI (equipamento de proteção individual).
h) Certificado de Treinamento NR 351 (para trabalhos com risco de queda de altura superior
a dois metros).
i) Certificado de Treinamento NR 33 (para trabalhos em espaços confinados).
j) Cronograma com data e horário da realização dos serviços.
3. O responsável pela ”contratação” da empresa em cada Secretaria, antes do início dos trabalhos, deve encaminhar para o e-mail seguranca.sesmt@santacruz.rs.gov.br descrição do trabalho que será executado, da empresa prestadora dos serviços, e da data de execução, para que o DESMT possa avaliar os equipamentos de proteção individual ou coletivos a serem utilizados e acompanhar e fiscalizar os trabalhos.
4. Cabe ainda salientar que conforme o serviço a ser realizado poderão ser solicitados outros documentos previsto na legislação vigente.
Memorando orientação: Memorando circular nº 0265/SEAD/2022-e.
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 123/2025
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 123/2025, processo administrativo n.º 144/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1 -A presente Ata tem por objeto o registro de preços para  Contratação de Empresa Especializada para futuras prestações de Serviços de Controle de Pragas e Vetores (Serviços e Materiais), no perímetro urbano e rural do Município de Santa Cruz do Sul , conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 123/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2 -O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	. Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
. 

	. ITEM
	. CÓD.
	. ESPECIFICAÇÃO
	. UNID.
	. QUANT.
	. MARCA
	. VALOR UNIT.
	. VALOR TOTAL

	. ...
	. ...
	. …
	. ...
	. ..
	. 
	. ...
	. ...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 - As quantidades e as especificações mínimas dos serviços a serem registrados encontram-se no ANEXO I deste procedimento licitatório, podendo haver variação do tipo de serviço solicitado em razão do porte dos animais.
1.5 – O fornecimento, assim como a prestação dos serviços e demais condições deverão obedecer ao Termo de referência, ANEXO II do edital.
1.6. A prestação dos serviços deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis após cada solicitação.
1.7. Serão realizadas, no máximo, 02 (duas) aplicações regulares durante a vigência do contrato. O prazo da garantia de cada aplicação será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua execução, condicionado à aprovação pela fiscalização designada, mas limitado à vigência do contrato. Ou seja, reaplicações necessárias após o térmico do contrato não serão cobertas.
1.7.1 - A garantia de 180 (cento e oitenta) dias, referente a cada aplicação, será válida durante o período de vigência do contrato. Durante esse período, a contratada deverá realizar, sem custo adicional, todas as reaplicações corretivas necessárias para eliminar eventuais reaparições de pragas nas áreas tratadas, sempre que a necessidade for identificada em vistoria técnica realizada pela contratada ou mediante solicitação da fiscalização.
1.7.2 - As vistorias técnicas para acompanhamento da eficácia das aplicações serão realizadas mensalmente pela própria contratada, sem custos adicionais, devendo ser registradas em relatório, seguindo o modelo do item 15 do Termo de Referência – Anexo II do Edital.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Saúde
	SESA
	2025/11946


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com início a partir da homologação da licitação. 
4.1.1 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.2 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento será efetuado à vista, mensalmente, até 10 (dez) dias da apresentação e conferência das planilhas da prestação dos serviços, de acordo com a quantidade de serviços realizados no mês anterior.
11.2 O levantamento da quantidade de serviços prestados (em metros quadrados) será realizado com base nos relatórios efetuados pelo fiscal designado pela Secretaria requisitante (conforme modelo do item 17 do Termo de Referência, Anexo II do Edital), sendo o Boletim de Medição (modelo do item 16 do Termo de Referência, anexo II do Edital) elaborado e encaminhado pelo gestor do contrato após a verificação e aceite dos serviços prestados.
11.2.1 O gestor do contrato realizará a medição dos serviços com base nos relatórios de execução apresentados pela contratada (modelo do item 15 do Termo de Referência, Anexo II do Edital) e no relatório elaborado pelo fiscal do contrato (modelo do item 17 do Termo de Referência, Anexo II do Edital), os quais deverão conter as informações necessárias para a execução dos serviços, constituindo condição obrigatória para o pagamento.
11.2.2 A medição dos serviços deverá ser consolidada pelo gestor do contrato até o quinto dia útil do mês seguinte ao da execução, por meio do Boletim de Medição dos Serviços Executados (modelo do item 16 do Termo de Referência, Anexo II do Edital), observadas obrigatoriamente as especificações do Termo de Referência.
11.2.2.1- O Boletim de Medição dos Serviços Executados é o documento comprobatório da prestação efetiva do serviço, necessário para o procedimento contábil de liquidação da despesa pública, devendo conter o timbre da Administração Municipal, com o brasão e identificação do órgão em letras legíveis, assinado pelo responsável da fiscalização da prestação de serviço e pelo titular da unidade administrativa onde atua este gestor, demonstrando os avanços físicos e financeiros. 
11.3 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.4 O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço (máximo de 2 aplicações por unidade), considerando a área efetivamente tratada, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, após o ateste realizado pelo gestor do contrato.
11.4.1 O pagamento será proporcional à metragem efetivamente tratada, conforme áreas indicadas no item 14 do Termo de Referência,  Anexo II deste Edital e de acordo com os relatórios de execução apresentados pela contratada e atestados pelo gestor do contrato.
11.4.2 Os pagamentos serão liberados somente após a entrega do Boletim de Medição dos Serviços Executados e da sua aprovação pelo(s) servidor(es) designado(s) formalmente pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s).
11.5 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
11.5.1 A contratada deverá emitir documento fiscal eletrônico em conformidade com a legislação tributária vigente, sob pena de devolução para correção do faturamento.
11.5.2 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será suspenso até a regularização pela contratada, retomando-se a contagem do prazo de pagamento após o saneamento, em conformidade com a ordem cronológica de pagamentos do contratante.
11.6 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.6.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.6.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.6.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.6.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.6.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.7 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s)/serviço(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.8 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.9 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
11.10 O(s) Núcleo(s) de Apoio Administrativo da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) dos serviços deverá(ão) apresentar à Divisão de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda, por ocasião da entrega da documentação referente à medição dos serviços, uma cópia do documento de designação formal do GESTOR e do FISCAL, do Termo de Início dos Serviços e demais documentos pertinentes.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 20 (Das Condições de Pagamento), deste edital.
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
13.3- Demais obrigações do município constam descritas no item 10.1 do Termo de Referência, Anexo II do Edital.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência, Anexo II deste edital.
14.3- O detalhamento das obrigações da empresa constam no item 10.2 do Termo de Referência (Anexo II do Edital).
14.4 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.6 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.7 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.8 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
14.9 – Durante toda a execução contratual, se a empresa licitante figurar como estabelecimento matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os documentos deverão estar no nome da filial, exceto aqueles documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em nome da matriz. Essa obrigação deverá ser observada, inclusive, por ocasião dos pagamentos.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.1.1 O início da execução do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da nota de empenho emitida pela Secretaria Municipal requisitante, no(s) local(is) indicado(s), mediante agendamento prévio, com todos os custos por conta da contratada.
a) Antes do início da prestação dos serviços, a contratada deverá verificar as dimensões reais dos locais onde os serviços serão executados.
b) Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data estipulada, a contratada deverá comunicar o contratante com pelo menos 2 (dois) dias consecutivos de antecedência, exceto em situações de caso fortuito ou força maior, para análise de eventual prorrogação de prazo.
c) Se necessário, a Secretaria poderá agendar a prestação dos serviços em dias e horários diferenciados, considerando a particularidade de cada local.
c.1) Devido à natureza do objeto, os serviços poderão ser executados nos finais de semana ou feriados, em datas e horários estipulados de forma a não prejudicar a rotina normal dos estabelecimentos/setores do município, e/ou em horários especiais nos locais de movimento e fácil acesso da população em geral.
15.1.2 A cada solicitação de prestação de serviços, a nota de empenho será enviada à contratada por meio eletrônico (e-mail), contendo a indicação dos serviços a serem realizados, local de execução e o prazo para sua realização. Os valores correspondentes serão informados posteriormente, após vistoria e conferência pela contratante.
15.1.3 A contratada deverá prestar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.
15.1.4 Os serviços deverão ser prestados livres de quaisquer despesas adicionais, incluindo materiais, equipamentos, acessórios, frete, carga, descarga, deslocamento, mão de obra e demais custos necessários à completa execução dos serviços.
15.1.5 Antes do início da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato da Secretaria requisitante, dentro do prazo estipulado, mediante notificação por escrito, a seguinte documentação:
a) Relação com o nome e número da carteira de identidade dos funcionários que participarão dos serviços;
a.1) Em caso de substituições, a contratada deverá comunicar o contratante com antecedência, por escrito;
15.2 Os serviços serão prestados exclusivamente em unidades, imóveis ou instalações pertencentes à Prefeitura Municipal, conforme estabelecido na planilha do item 14 do Termo de Referência , Anexo II do Edital em horário a ser agendado, direta e antecipadamente, com o responsável pela unidade/setor de cada Secretaria, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Caso haja necessidade durante a vigência do contrato, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada em outras localidades da Prefeitura não especificadas inicialmente.
15.3 Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, com a qualificação exigida para o desempenho das atividades contratadas, observando as normas de segurança do trabalho, ambientais e demais legislações pertinentes.
15.4 A contratada deverá disponibilizar todos os recursos humanos, materiais e operacionais necessários à plena execução dos serviços, garantindo prazos, padrões de desempenho e indicadores de qualidade definidos no contrato. Caberá ainda à contratada a supervisão, correção de falhas e manutenção da regularidade da prestação durante toda a vigência.
15.5 A contratada é responsável pela observância de todas as normas de segurança e meio ambiente do trabalho, federais, estaduais e municipais, bem como das disposições previstas em negociações coletivas.
15.6 A contratada deverá fornecer, sem ônus adicional, todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) necessários, em conformidade com a NR-6 da Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.
15.7 - Das condições para a prestação dos serviços:
15.7.1 Previamente ao início da execução dos serviços, a licitante vencedora deverá encaminhar aos técnicos da Secretaria de Saúde (SESA), por meio do endereço eletrônico alimentos.vigilancia@santacruz.rs.gov.br, a documentação abaixo relacionada, para fins de análise técnica e manifestação formal quanto à sua conformidade:
a)Memorial descritivo metodológico dos procedimentos do serviço de controle de pragas e vetores, contendo a descrição detalhada das espécies-alvo, metodologias de controle a serem adotadas, produtos e equipamentos a serem utilizados, medidas de segurança, datado e assinado pelo responsável legal da licitante e seu respectivo responsável técnico, com indicação do registro em conselho profissional competente. 
15.7.2 A Contratada deverá cumprir integralmente as normas de segurança e saúde no trabalho, em especial as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NRs), aplicáveis à atividade de controle de pragas e vetores.
15.7.2.1 Antes do início das atividades, a Contratada deverá apresentar ao Município, para análise e arquivamento, toda a documentação exigida pelo Departamento de Segurança do Trabalho (conforme descrito no item 18 do Termo de Referência, anexo II do Edital),  incluindo:
a) Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) atualizado;
b) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);
c) Fichas de registro dos empregados que executarão o serviço;
d) Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) admissional e periódico dos trabalhadores;
e) Certificados de treinamento e reciclagem referentes às NRs aplicáveis (NR 6, NR 9, NR 35, entre outras);
f) Comprovante de entrega e uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI);
g) Declaração de que não pratica trabalho escravo e de que mantém condições sanitárias adequadas no local de trabalho.
15.7.3 A execução dos serviços somente será autorizada após a conferência e aprovação da documentação pelo setor competente de Segurança do Trabalho, a qual deverá ser encaminhada previamente, em formato digital, ao e-mail institucional seguranca.sesmt@santacruz.rs.gov.br, ou outro que venha a substituí-lo, conforme orientação do setor responsável. Somente após o recebimento do parecer favorável, emitido por meio de comunicação oficial, a Contratada estará autorizada a iniciar as atividades.
15.7.4 A Contratada será integralmente responsável pela adoção e manutenção de medidas preventivas necessárias à segurança e integridade física de seus empregados e de terceiros durante a execução dos serviços.
15.8- O detalhamento da forma de prestação e execução dos serviços está disposto nos itens 6.3 e 6.4 (e subitens dos mesmos) do TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II do Edital.
15.9 – O Município, através da Secretaria Requisitante, designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
15.9.1 A fiscalização do cumprimento da Ata de Registro de Preços será realizada por dois níveis de fiscalização e será exercida pelos servidores responsáveis indicados formalmente pela Secretaria demandante:
a)Gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento geral, recebimento provisório e definitivo dos serviços, registro de ocorrências e comunicação com a contratada.
b)Fiscal do contrato, designados para cada local de aplicação, responsáveis por acompanhar as execuções, verificar as condições do local, comunicações com a contratada e reportar quaisquer ocorrências ao gestor do contrato.
15.9.2 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.9.2.1 No recebimento provisório, os gestores do contrato avaliarão a execução dos serviços com base nos relatórios enviados pelos servidores responsáveis por cada local de aplicação, os fiscais do contrato, bem como realizarão vistorias pontuais quando necessário, registrando eventuais correções. O gestor do contrato receberá os relatórios dos fiscais para acompanhamento geral e registro do cumprimento do contrato.
15.9.3 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.9.3.1 O recebimento definitivo dos serviços será realizado pelo gestor do contrato, após verificação da conformidade e qualidade junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes e entrega do Boletim de Medição. O modelo para o Boletim de Medição encontra-se no item 16 do Termo de Referência, Anexo II do Edital.
15.9.4 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá realizar as correções necessárias no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
15.10 A critério do Município, poderá ser exigida, antes da realização dos serviços, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(is) de compra dos produtos ou insumos utilizados na prestação dos serviços, para comprovação da aquisição junto a distribuidores oficiais.
15.11 Qualquer irregularidade constatada após a conclusão dos serviços será de responsabilidade da contratada, cabendo a ela reparar os danos decorrentes da execução dos serviços, quando aplicável.
15.12 Todas as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
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